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ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS 

 

Edital ATAc-35/2022 

 

Aceitação de inscrições ao concurso para o provimento de dois cargos de Professor 

Titular do Departamento de Engenharia de Produção, constituição de Comissão 

Julgadora e convocação para as provas. 

 

O Diretor torna público que a Congregação da Escola de Engenharia de São Carlos da 

Universidade de São Paulo, em sessão realizada no dia 15/7/2022, aprovou os pedidos 

de inscrição dos Professores Associados FERNANDO CÉSAR ALMADA SANTOS, DANIEL 

CAPALDO AMARAL, DAISY APARECIDA DO NASCIMENTO REBELATTO, FABIO MÜLLER 

GUERRINI, AQUILES ELIE GUIMARÃES KALATZIS e ERALDO JANNONE DA SILVA, candidatos 

ao concurso público de títulos e provas para provimento de dois cargos/claros nº 

156868 e 157082, de Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, no Departamento de 

Engenharia de Produção, na Área de Conhecimento Engenharia de Produção (ref.: 

edital ATAc-41/2019, publicado no D.O.E. de 18/12/2019). E, indeferiu a inscrição do 

candidato MARCO ANTONIO SILVEIRA, por não atendimento ao parágrafo 6º do item 

1.1 do referido Edital (inscrição como especialista de reconhecido valor) e dos 

candidatos LORIZ FRANCISCO SALLUM, PAULO MANTELATTO PECORARI e ROSIVALDO 

FERRAREZI, por não apresentarem a documentação exigida no item 1.1 do referido 

Edital. 

 

Na mesma sessão, foi aprovada a seguinte Comissão Julgadora para o concurso em 

referência: 

 

Titulares: 

Profª. Titular Maria do Carmo Calijuri (Presidente) - SHS/EESC/USP;  

Prof. Titular Márcio Mattos Borges de Oliveira - FEA/RP;  

Prof. Titular Dante Pinheiro Martinelli - FEA/RP;  

Profª. Titular Fabiana Fontes Rocha - FEA/USP; 

Prof. Titular Alisson Rocha Machado - PUC/PR.  

 

Suplentes:  

Prof. Titular Antonio José Felix de Carvalho (Suplente da Presidência) - SMM/EESC/USP;  

Profª. Titular Ana Cristina Limonge-França - FEA/USP;  

Prof. Titular Eduardo Eugênio Spers - ESALQ/USP;  

Prof. Titular Fernando Antonio Slaibe Postali - FEA/USP;  

Prof. Titular Anselmo Eduardo Diniz - UNICAMP. 

 

O concurso será realizado no período de 12 a 14/9/2022, com início na segunda-feira, 

às 8 horas, no Salão Nobre da Congregação - 3º andar do Edifício Professor Doutor 

Theodoreto de Arruda Souto (Bloco E-1) da EESC - São Carlos - SP. 

 

Ficam, pelo presente Edital, convocados a Comissão Julgadora e os candidatos 

inscritos no referido concurso.  
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V – estimular o espírito crítico, bem como a atuação 
profissional pautada pela cidadania e pela função social da 
educação superior;

VI – introduzir novas práticas pedagógicas na graduação;
VII – contribuir para a consolidação e difusão da educação 

tutorial como prática de formação na graduação; e
VIII – contribuir com a política de diversidade na instituição 

de ensino superior-IES, por meio de ações afirmativas em defesa 
da equidade socioeconômica, étnico-racial e de gênero.

Parágrafo 2º – São atribuições do(a) docente tutor(a):
I – planejar e supervisionar as atividades do grupo e orien-

tar os integrantes discentes;
II – coordenar a seleção dos(as) bolsistas;
III – submeter a proposta de trabalho para aprovação da 

Pró-Reitoria de Graduação, ou órgão equivalente;
IV – organizar os dados e informações sobre as atividades 

do grupo para subsidiar a elaboração do relatório da IES;
V – dedicar carga horária mínima de dez horas semanais 

para orientação dos(as) integrantes discentes do grupo PET, 
sem prejuízo das demais atividades previstas em sua instituição;

VI – atender, nos prazos estipulados, às demandas da 
instituição e do MEC;

VII – solicitar ao Comitê Local de Acompanhamento e 
Avaliação, por escrito, justificadamente, seu desligamento ou o 
de integrantes discentes;

VIII – controlar a frequência e a participação dos(as) 
estudantes;

IX – elaborar a prestação de contas da aplicação dos recur-
sos recebidos, a ser encaminhada à SESu.

X – fazer referência a sua condição de bolsista do PET nas 
publicações e trabalhos apresentados; e

XI – cumprir as exigências estabelecidas no Termo de 
Compromisso.

Artigo 2º - PERÍODO DE INSCRIÇÃO
Parágrafo único – de 01 a 07 de agosto de 2022.
Artigo 3º - CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
Parágrafo 1º - Pertencer ao quadro permanente da Insti-

tuição, sob contrato de regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva.

Parágrafo 2º - Possuir título de doutor.
Parágrafo 3° - Não acumular qualquer outro tipo de bolsa.
Parágrafo 4° - Comprovar atuação efetiva em cursos e ati-

vidades da graduação nos três anos anteriores ao ano corrente 
de publicação deste edital.

Parágrafo 5° - Comprovar atividades de pesquisa e extensão 
nos três anos anteriores ao ano corrente da publicação deste edital.

Parágrafo 6º - Para fins do disposto nos parágrafos 4º e 5º 
desse artigo:

I – A atuação efetiva em cursos e atividades de graduação 
será aferida a partir de disciplinas oferecidas, orientação de 
monitoria, iniciação científica e trabalhos de conclusão de curso, 
atuação em programas ou projetos de extensão, e participação 
em conselhos acadêmicos, os quais poderão ser comprovados 
mediante o currículo Lattes do(a) candidato(a) a tutor(a).

II – o período de exercício das atividades comprovadas 
não necessita ser ininterrupto, de tal forma que docentes que 
tenham se afastado da instituição para realizar estágio ou 
outras atividades de ensino, pesquisa e extensão não estão 
impedidos(as) de exercer a tutoria.

Artigo 5º - PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
Parágrafo 1º - A inscrição deverá ser enviada para o Serviço 

de Graduação da FZEA/USP por meio de mensagem eletrônica 
para graduacaofzea@usp.br, a partir do dia 01 de agosto de 
2022 até às 23h59 do dia 07 de agosto de 2022, contendo os 
seguintes anexos:

I – Requerimento de inscrição, devidamente datado e 
assinado;

II – Currículo Lattes atualizado;
III – Projeto de atividades para a prática de Educação Tuto-

rial PET Engenharia de Alimentos previstas para 3 anos.
Parágrafo 2º - Para fins do disposto no item III, o projeto a 

ser apresentado pelo(a) candidato(a) deverá contemplar:
I - Atividades de ensino, pesquisa e extensão de forma 

indissociável;
II - Desenvolvimento de atributos associados a valores 

éticos, trabalho em equipe e avaliação para aprimoramento 
contínuo para a formação profissional em sua totalidade;

III – Estratégias previstas para a transição na tutoria, respei-
tando a história coletiva do grupo e os projetos em andamento.

Parágrafo 3º - Durante o período de inscrição, estarão 
disponíveis no Serviço de Graduação da FZEA os seguintes 
documentos:

I – Projeto de Políticas e Diretrizes Pedagógicas do PET/USP;
II – Projeto Pedagógico do curso de graduação em Enge-

nharia de Alimentos;
III – Relatório Anual de Atividades 2021 e o Planejamento 

Anual de Atividades de 2022 do PET Engenharia de Alimentos.
Artigo 6º - SELEÇÃO
Parágrafo 1º - A seleção será realizada por banca exami-

nadora, a qual será composta pelos seguintes avaliadores: um 
docente tutor indicado pelo CLAA PET/USP; um docente indicado 
pelo Presidente da Comissão de Graduação da FZEA e um repre-
sentante discente pertencente ao Grupo PET ZOO a ser indicado 
pelo referido grupo.

Parágrafo 2º - A avaliação do(a) candidato(a) será baseada 
na apresentação oral e arguição do seu projeto e CV Lattes.

Parágrafo 3° - A apresentação do plano de trabalho e argui-
ção serão realizadas no dia 09 de agosto de 2022, conforme 
programação a ser encaminhada por e-mail aos candidatos no 
dia 08 de junho de 2022.

Parágrafo 5º - Após as arguições, a Banca Examinadora 
se reunirá reservadamente para atribuição de notas ao(s) can-
didatos. As notas poderão variar de 0 (zero) a 10 (dez). Serão 
classificados(as) os candidatos(as) que obtiverem média igual ou 
superior a 7,0 (sete). Os(as) candidatos(as) serão classificados 
por ordem decrescente com base no valor da média final. Em 
caso de empate, será utilizado como critério para a decisão 
o tempo de atuação docente no Ensino Superior. Em seguida, 
será proclamado o resultado e encaminhado à Pró-Reitoria de 
Graduação para homologação no CLAA PET/USP.

Artigo 7º - DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo 1º– A inscrição dos(as) candidatos(as) implica na 

aceitação dos termos deste edital.
Parágrafo 2º– O(A) candidato(a) classificado(a) assinará 

termo de compromisso específico.
Parágrafo 3º– As atividade de tutoria serão iniciadas pelo(a) 

primeiro(a) colocado(a) tão logo a nomeação seja homologada 
pelo CLAA PET/USP e pelo MEC.

Parágrafo 4º– Os casos omissos serão decididos pela Banca 
Examinadora.

Parágrafo 5º - O presente edital entrará em vigor na data 
de sua divulgação.

Pirassununga, 21 de julho de 2022.
Prof. Dr. Fabricio Rossi
Presidente da Comissão de Graduação
FZEA/USP

Simplificado no componente curricular ESTUDOS DE LOGÍSTICA 
(PARA A HABILITAÇÃO LOGÍSTICA)(Logística Integrado ao Ensi-
no Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – 
JACAREÍ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/23/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/03780

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 
BENTO, da cidade de JACAREÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 22/09/2022, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular QUÍMICA (BASE NACIONAL COMUM/ 
ETIM)(Química Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).
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 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-35/2022
Aceitação de inscrições ao concurso para o provimento de 

dois cargos de Professor Titular do Departamento de Engenharia 
de Produção, constituição de Comissão Julgadora e convocação 
para as provas.

O Diretor torna público que a Congregação da Escola de 
Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, em 
sessão realizada no dia 15/7/2022, aprovou os pedidos de ins-
crição dos Professores Associados FERNANDO CÉSAR ALMADA 
SANTOS, DANIEL CAPALDO AMARAL, DAISY APARECIDA DO 
NASCIMENTO REBELATTO, FABIO MÜLLER GUERRINI, AQUILES 
ELIE GUIMARÃES KALATZIS e ERALDO JANNONE DA SILVA, can-
didatos ao concurso público de títulos e provas para provimento 
de dois cargos/claros nº 156868 e 157082, de Professor Titular, 
referência MS-6, em RDIDP, no Departamento de Engenharia de 
Produção, na Área de Conhecimento Engenharia de Produção 
(ref.: edital ATAc-41/2019, publicado no D.O.E. de 18/12/2019). E, 
indeferiu a inscrição do candidato MARCO ANTONIO SILVEIRA, 
por não atendimento ao parágrafo 6º do item 1.1 do referido 
Edital (inscrição como especialista de reconhecido valor) e dos 
candidatos LORIZ FRANCISCO SALLUM, PAULO MANTELATTO 
PECORARI e ROSIVALDO FERRAREZI, por não apresentarem a 
documentação exigida no item 1.1 do referido Edital.

Na mesma sessão, foi aprovada a seguinte Comissão Julga-
dora para o concurso em referência:

Titulares:
Profª. Titular Maria do Carmo Calijuri (Presidente) - SHS/

EESC/USP;
Prof. Titular Márcio Mattos Borges de Oliveira - FEA/RP;
Prof. Titular Dante Pinheiro Martinelli - FEA/RP;
Profª. Titular Fabiana Fontes Rocha - FEA/USP;
Prof. Titular Alisson Rocha Machado - PUC/PR.
Suplentes:
Prof. Titular Antonio José Felix de Carvalho (Suplente da 

Presidência) - SMM/EESC/USP;
Profª. Titular Ana Cristina Limonge-França - FEA/USP;
Prof. Titular Eduardo Eugênio Spers - ESALQ/USP;
Prof. Titular Fernando Antonio Slaibe Postali - FEA/USP;
Prof. Titular Anselmo Eduardo Diniz - UNICAMP.
O concurso será realizado no período de 12 a 14/9/2022, 

com início na segunda-feira, às 8 horas, no Salão Nobre da 
Congregação - 3º andar do Edifício Professor Doutor Theodoreto 
de Arruda Souto (Bloco E-1) da EESC - São Carlos - SP.

Ficam, pelo presente Edital, convocados a Comissão Julga-
dora e os candidatos inscritos no referido concurso.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/54/2022 - CONVOCAÇÃO
A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 

da USP comunica a data da realização do Concurso à Livre-
-Docência do Departamento de Clínica Médica, com base no 
programa da Disciplina de Reumatologia: Clínico, referente ao 
EDITAL ATAC/FM/4/2022, com base na RESOLUÇÃO 7955/2020.

Candidato inscrito: Dr. Samuel Katsuyuki Shinjo
INÍCIO DO CONCURSO: 20 de setembro de 2022
O candidato deverá se apresentar às 7h45 do dia 20 de 

setembro de 2022, na Sala do CETEC, nº 2305, 2º andar do Pré-
dio da Faculdade de Medicina da USP, Avenida Doutor Arnaldo, 
455 - São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados o candidato e os membros 
da Comissão Julgadora.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/55/2022 - CONVOCAÇÃO

A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da USP comunica a data da realização do Concurso à Livre-
-Docência do Departamento de Cardiopneumologia, com base no 
programa da Disciplina de Cirurgia Cardiovascular, referente ao 
EDITAL ATAC/FM/4/2022, com base na RESOLUÇÃO 7955/2020.

Candidato inscrito: Dr. Ricardo Ribeiro Dias
INÍCIO DO CONCURSO: 26 de setembro de 2022
O candidato deverá se apresentar às 7h45 do dia 26 de 

setembro de 2022, na Sala do CETEC, nº 2305, 2º andar do Pré-
dio da Faculdade de Medicina da USP, Avenida Doutor Arnaldo, 
455 - São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados o candidato e os membros 
da Comissão Julgadora.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 Edital ATAC/FZEA 29/2022
EDITAL DE ABERTURA PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DE 

TUTOR PARA O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL – ENGE-
NHARIA DE ALIMENTOS (PET-EA) DA FACULDADE DE ZOOTECNIA 
E ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Presidente da Comissão de Graduação da Faculdade de 
Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com o objetivo de 
selecionar tutor para o Programa de Educação Tutorial – PET-EA, 
de acordo com a legislação vigente que regulamenta os grupos 
PET da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Edu-
cação (MEC/SESu), Lei nº 11.180 de 23 de setembro de 2005 e 
Portaria MEC nº 976 de 27 de julho de 2010, republicada em 31 
de outubro de 2013, faz saber que serão aceitas inscrições nas 
condições que se seguem:

Artigo 1º - OBJETIVOS DO PROGRAMA
Parágrafo 1º - Conforme a Portaria MEC nº 976, art. 2º, o 

PET constitui-se em programa de educação tutorial desenvolvido 
em grupos organizados a partir de cursos de graduação das 
instituições de ensino superior do País, orientados pelo princípio 
da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, que tem 
por objetivos:

I – desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qua-
lidade de excelência, mediante grupos de aprendizagem tutorial 
de natureza coletiva e interdisciplinar;

II – contribuir para a elevação da qualidade da formação 
acadêmica dos alunos de graduação;

III – estimular a formação de profissionais e docentes de 
elevada qualificação técnica, científica, tecnológica e acadêmica;

IV – formular novas estratégias de desenvolvimento e 
modernização do ensino superior no país;

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular REPRESENTAÇÃO DA 
LINGUAGEM ARQUITETÔNICA I (Design de Interiores).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/16/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01063

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular REPRESENTAÇÃO GRÁFI-
CA ESPACIAL I (Design de Interiores).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/17/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01065

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular CONFORTO 
AMBIENTAL(Design de Interiores).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/20/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01068

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular ANÁLISE DE CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(Finanças).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/24/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01073

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular ESPANHOL 
INSTRUMENTAL(Recursos Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/31/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01042

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular GESTÃO DE PRODUÇÃO 
E MATERIAIS(Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/36/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01047

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/39/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01050

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular INTERFACES 
WEB I(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 
– AMERICANA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/40/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01053

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo Seletivo 

abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
25/07/2022, às 10H00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DARCY PEREIRA DE MORAES

ENDEREÇO: MOISÉS NALESSO, 2888 – BAIRRO: VILA SÃO 
GONÇALO

CIDADE: ITAPETININGA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2924 – Assis-

tência de Enfermagem em Saúde Mental(Enfermagem) 
Nº AULAS: 2,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 5/ LAURA DE ALMEIDA VAZ / 48.800.729–X / 
37691676867 / 8.625 / 73,0 / 81,625 / 1º. 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 
– AMERICANA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/06/2021  – PROCESSO Nº 
233909/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE 

DE AMERICANA, da cidade de AMERICANA, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
25/07/2022, às 12h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
POLIVALENTE DE AMERICANA

ENDEREÇO: AV. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 567 – BAIR-
RO: VILA ISRAEL

CIDADE: AMERICANA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Matemática 

(BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Desenvolvimento 
de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (ETIM)) 

Nº AULAS: 34
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO POR 

MEDIDA CAUTELAR
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 16/ RENATA POSSOBON / 450912899 / 
42291522809 / 25,75 / 85,33 / 111,08 / 1º 

LICENCIADO / 3/ DARIO SILVA NASCIMENTO / 473452571 / 
39407998827 / 21,25 / 85,00 / 106,25 / 2º.  

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 
– AMERICANA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/11/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01040

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORRO-
GA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo Seletivo Sim-
plificado no componente curricular PLANEJAMENTO EMPRESA-
RIAL (PARA A HABILITAÇÃO ADMINISTRAÇÃO)(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/14/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01054

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
21/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 
AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 22/09/2022, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular CONTABILIDADE DO 
AGRONEGÓCIO (Contabilidade).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/15/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01056

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 22 de julho de 2022 às 05:03:13
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